
Cadernos de Psicologia                       DOI: 10.9788/CP2024.2-04

ISSN 2764-9660 (versão on-line)

Revisão de literatura

Cadernos de Psicologia, Ribeirão Preto, vol. 4, nº 2, p. 1-23- outubro/2024

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
  Correspondência: Departamento de Psicologia, Universidade Federal de Minas Gerais, Avenida Antonio 

Carlos, 6627, 31270-901, Belo Horizonte - MG, Brasil. Tel.: (31) 99691-2924. weslley.santosqw@gmail.com 
 Este trabalho recebeu apoio do Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia sobre Comportamento, Cognição e 

Ensino (INCT-ECCE), com fi nanciamento do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científi co e Tecnológico 
(CNPq # 465686/2014-1), da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP # 2014/50909-
8) e da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES # 88887.136407/2017-00). Este 
trabalho também recebeu apoio da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais (FAPEMIG, 
Bolsa # APQ-01174-14) e do CNPq (Bolsa # 448537/2014-1). Weslley Santos Sousa é bolsista de doutorado 
pela FAPEMIG, Matheus Philippe de Faria Santos é bolsista de doutorado pela CAPES e Antônio Jaeger 
recebe bolsa de produtividade PQ2 do CNPq.

 Explorando a Complexa Relação entre Confi ança 
e Desempenho de Memória 

nas Práticas Jurídico-Criminais

 Weslley Santos Sousa*,1

Orcid.org/0000-0001-7028-6751 
Matheus Philippe de Faria Santos2 

Orcid.org/0000-0002-5859-9971
Antônio Jaeger1,2

Orcid.org/0000-0001-5093-6198
–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

1 Programa de Pós-graduação em Neurociências, Universidade Federal 
de Minas Gerais, Belo Horizonte/MG/Brasil

2 Programa de Pós-graduação em Psicologia: Cognição e Comportamento, 
Universidade Federal de Minas Gerais, Belo Horizonte/MG/Brasil

Resumo
A relação entre confi ança e desempenho de memória é um tema que tem sido foco da atenção de 
pesquisadores há mais de um século, resultando em diversos estudos que apontam para uma interação 
dinâmica, complexa e multifacetada. Apesar de ser um tema controverso, a confi ança ainda é amplamente 
utilizada como preditor de desempenho no âmbito forense. No entanto, a literatura indica que essa 
dinâmica pode ser infl uenciada por diversas variáveis, o que torna difícil estabelecer uma relação direta 
e linear entre os dois elementos. Diante disso, o objetivo deste artigo é compreender as especifi cidades 
dessa complexa relação. Para tanto, foi realizada uma revisão narrativa, na qual foram investigadas 
as principais formas de se analisar a interação entre confi ança e desempenho de memória, bem como 
as principais variáveis que a infl uenciam. Além disso, o artigo também realiza uma discussão teórica 
dessa relação e discute suas implicações práticas no dia a dia jurídico-criminal, além de contextualizar 
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como essa discussão tem ocorrido no Brasil. Embora a confi ança continue sendo utilizada como um 
indicador de veracidade de testemunhos, é importante considerar que essa relação é passível de diversas 
infl uências, o que sugere a necessidade de cautela ao interpretar os resultados obtidos a partir da análise 
da confi ança e do desempenho de memória.

Palavras-chave: Memória, confi ança, desempenho, reconhecimento, testemunho ocular.

Exploring the Complex Relationship between Confi dence 
and Accuracy in Legal-Criminal Practices

Abstract
The relationship between confi dence and accuracy has been the focus of memory research for over a 
century. As a result, several studies have indicated it as a dynamic, complex, and multifaceted relationship. 
Although the topic is controversial, confi dence is still commonly used in forensics as a predictor of 
memory accuracy. However, the literature shows that the interaction between confi dence and accuracy 
can be aff ected by various factors, making it diffi  cult to establish direct and linear relationships between 
them. Therefore, the goal of this article is to discuss the specifi cities of such a complex interaction. 
To achieve this, we conducted a narrative review examining the main methods used to analyze the 
interaction between confi dence and accuracy, as well as the main variables that infl uence it. In addition, 
the article includes a theoretical discussion followed by a discussion of the practical implications in 
everyday legal-criminal practices, with a special focus on the Brazilian context. Although confi dence is 
still used as an indicator of the veracity of testimony, it is important to consider that this relationship is 
aff ected by several factors, highlighting the need for caution when interpreting accuracy and confi dence 
data.

Keywords: Memory, confi dence, accuracy, recognition, eyewitness testimony.

Explorando la Compleja Relación entre Confi anza 
y Desempeño de la Memoria en Prácticas Jurídico-Criminales

Resumen
La relación entre la confi anza y la precisión de la memoria es un tema que ha sido el foco de investigación 
durante más de un siglo. Como resultado, varios estudios han señalado una relación dinámica, compleja 
y multifacética entre estos elementos. Aunque sea un tema controvertido, se sigue habitualmente 
utilizándose la confi anza en ciencias forenses como un predictor de la precisión de la memoria. Sin 
embargo, la literatura indica que esta dinámica puede verse infl uenciada por varios factores, difi cultando 
el establecimiento de relaciones directas y lineales entre ellas. Por lo tanto, el objetivo de este artículo 
es discutir las especifi cidades de esta compleja interacción. Para lograrlo, llevamos a cabo una revisión 
narrativa examinando los principales métodos utilizados para analizar la interacción entre confi anza y 
precisión de la memoria, así como las principales variables que infl uyen en dicha interacción. Además, 
el artículo también realiza una discusión teórica de esta relación y discute sus implicaciones prácticas 
en las prácticas jurídico-penales, además con especial foco en el contexto brasileño. Aunque se sigue 
utilizándo la confi anza cómo indicador de la veracidad testimonial, es importante considerar que esta 
relación es susceptible a diversas infl uencias, exigiendo cautela al interpretar los datos de precisión de 
la memoria y la confi anza.

Palabras-clave: Memoria, confi anza, rendimiento, reconocimiento, testigo ocular.
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Ao lembrar de determinado episódio do 
passado, como o encontro fortuito com uma 
pessoa conhecida em um local inesperado, um 
indivíduo pode relatar ter “certeza absoluta” de 
que aquele episódio foi vivenciado. Ou seja, pode 
relatar ter convicção de ter encontrado aquela 
pessoa naquele local específi co. Ao lembrar outro 
episódio, entretanto, o relato pode ser diferente, e 
a pessoa pode reportar ter “pouca certeza” de que 
o episódio realmente ocorreu ou foi vivenciado 
por ela. Em outros casos ainda, a pessoa pode 
até reportar que acha provável ter vivenciado 
determinado episódio, mas que está apenas 
“chutando”, pois não tem “certeza alguma” de 
que o vivenciou. Essas experiências, tão comuns 
aos seres humanos, exemplifi cam o processo 
metacognitivo relacionado ao ato de lembrar, que 
em psicologia cognitiva é tipicamente chamado 
de “confi ança” (Busey et al., 2000; Jersakova et 
al., 2017). Isto é, o processo metacognitivo de 
estimar a probabilidade de determinada memória 
ser verdadeira ou falsa. 

Relatos de confi ança têm sido corriqueira-
mente utilizados por pessoas e por instituições 
jurídico-criminais como uma espécie de índice 
do quão correto um relato de memória pode ser. 
Por exemplo, se um indivíduo relata com alta 
confi ança ter visto uma pessoa em uma cena de 
crime, isso é comumente interpretado como 
um relato preciso de memória, sugerindo que 
aquela pessoa de fato estava na cena do cri-
me. Como será discutido nas seções seguintes, 
apesar de intuitiva, a ideia de que o nível de 
confi ança necessariamente refl ete a veracida-
de de uma lembrança parece não contar toda 
a história (Roediger et al., 2012). Embora sua 
utilização como índice de acurácia da memória 
geralmente não acarrete consequências graves 
quando realizada para questões do dia a dia, essa 
utilização em procedimentos jurídico-criminais 
pode resultar em consequências gravíssimas, 
como a prisão de pessoas inocentes em detri-
mento dos verdadeiros culpados.

Mesmo com o avanço da perícia técnica e de 
demais provas que subsidiam o sistema de justi-
ça, o testemunho ocular continua sendo utilizado 
como peça probatória fundamental em contextos 

jurídicos (Matida & Cecconello, 2022). Apesar 
dos inúmeros trabalhos que relatam os proble-
mas do testemunho e da falibilidade da memória 
humana, o modo como uma testemunha se mos-
tra confi ante durante seu relato de memória tem 
o potencial de infl uenciar amplamente o sistema 
de justiça (Wells et al., 2020). Garret (2011), 
após análise de diversos casos de condenações 
anuladas nos Estados Unidos, aponta que grande 
parte dessas condenações foi obtida por testemu-
nhos de alta confi ança emitidos no momento do 
julgamento. Relatório produzido para o contexto 
estadunidense (Innocence Project, 2018) tam-
bém aponta o testemunho como uma das maio-
res causas de condenações injustas, fator que 
também é apontado pela organização brasileira 
integrante da mesma rede (Innocence Project 
Brasil, 2020). Em nosso país, no entanto, essa 
situação pode ser ainda mais grave do que o es-
peculado, uma vez que há falta de levantamentos 
sobre erros de reconhecimento e condenações 
injustas, além das investigações frequentemente 
terem pouco cuidado com evidências de memó-
ria (Innocence Project Brasil, 2020). Nesse sen-
tido, uma ampliação do conhecimento referente 
ao relacionamento entre confi ança e desempe-
nho de memória é fundamental. 

Nesse artigo, buscaremos discutir a relação 
complexa que existe entre o relato de confi ança 
na lembrança e o desempenho real de memória, 
além das principais variáveis que podem afetar 
essa relação. Apresentaremos os principais mé-
todos utilizados para a extração e análise do re-
lato de confi ança em tarefas de memória, além 
das possíveis infl uências metodológicas sobre os 
resultados obtidos. Por fi m, discutiremos as im-
plicações práticas das discussões apresentadas, 
baseando-nos na realidade brasileira e interna-
cional e focando nas práticas jurídico-criminais.

Método

O presente trabalho consiste em uma re-
visão narrativa (Rother, 2007), portanto, as 
referências foram selecionadas com base na 
pertinência teórica e prática considerando os 
objetivos deste trabalho. Foi realizada uma bus-



Sousa, W. S., Santos, M. P. F., Jaeger, A.  4

Cadernos de Psicologia, Ribeirão Preto, vol. 4, nº 2, p. 1-23 - Outubro/2024

ca de publicações nacionais e internacionais que 
contemplassem o período entre 2013 e 2023 nas 
bases de dados Pubmed, Portal de Periódicos 
CAPES, Web of Science e Google Acadêmico. 
Além do critério temporal, optamos ainda pela 
inclusão de artigos clássicos (i.e., referências) 
da literatura relacionada às temáticas em análi-
se. Esse critério foi empregado sempre que se 
fez necessária uma contextualização histórica 
acerca da evolução da discussão ou na ausência 
de melhores referências na atualidade (como ar-
tigos de revisão ou meta-análises). A busca foi 
realizada pelos autores de forma independente, 
usando-se os descritores “memória”, “confi an-
ça”, “reconhecimento”, “testemunho ocular” e 
suas traduções para o inglês (“memory”, “confi -
dence”, “recognition”, “eyewitness testimony”). 
Foram priorizados artigos experimentais e teóri-
cos publicados em revistas científi cas revisadas 
por pares, aceitando-se a inclusão de capítulos 
de livros, relatórios e dissertações relaciona-
das. Referências citadas no material encontrado 
também foram consultadas e incluídas, quando 
consideradas pertinentes pelos autores. Foram 
considerados materiais publicados em português 
e inglês para a composição do artigo.

De forma a facilitar a discussão e o apro-
fundamento dos temas, optamos por apresentar a 
seção de resultados baseando-nos em três ques-
tões-chave. São elas: 

1. Como a relação entre desempenho e 
confi ança pode ser estudada?; 

2. Quais as principais variáveis que infl uenciam 
a relação entre confi ança e desempenho?; 

3. Quais as implicações práticas da relação 
entre confi ança e desempenho na esfera 
jurídico-criminal? 

Resultados
 

Como a Relação entre Desempenho    
e Confi ança pode ser Estudada?

O estudo da relação entre a confi ança e o de-
sempenho de memória, de forma geral, se con-
funde em determinados aspectos com os estudos 
relacionados à falibilidade da memória. Ainda 

permanece a ideia, no senso comum, de que a 
memória funcionaria tal qual uma máquina foto-
gráfi ca ou fi lmadora. Ou seja, a ideia de que de 
alguma forma as lembranças seriam registradas 
com precisão e permaneceriam armazenadas no 
cérebro aguardando passivamente serem recupe-
radas de maneira similarmente precisa (Loftus, 
1997; Simons & Chabris, 2011). No entanto, 
apesar de amplamente difundida, a literatura 
científi ca aponta para a complexidade da memó-
ria humana, destacando a inadequação da metá-
fora da máquina fotográfi ca/fi lmadora para des-
crever seu funcionamento. A memória envolve 
processos complexos, que são infl uenciados por 
fatores emocionais e contextuais. Adicionalmen-
te, a memória humana é altamente suscetível a 
distorções, esquecimentos e confabulações (Lof-
tus, 1997), podendo sofrer falhas e infl uências de 
fatores tanto externos quanto internos (Davis & 
Loftus, 2007).

Nesse sentido, investigar como a memória 
humana se relaciona com o relato de confi ança 
não se traduz em uma tarefa simples. Apesar de 
amplamente investigada ao longo dos anos, a re-
lação entre desempenho e confi ança de memória 
está longe de ser completamente entendida, e um 
dos poucos consensos que podem ser apontados 
está no fato de se tratar de um tema desafi ador 
(Roediger et al., 2012). Historicamente, o estudo 
dessa relação tem apresentado resultados confl i-
tantes. Enquanto alguns trabalhos sugerem uma 
clara relação entre essas variáveis, de modo que 
quanto mais confi ante uma pessoa está a respei-
to da precisão de suas lembranças, melhor o seu 
desempenho de memória (Brewer et al., 2002; 
Brewer & Wells, 2006; Dallenbach, 1913; Lin-
dsay et al., 2000), outros estudos sugeriram um 
quadro diferente, apresentando resultados em 
que essa relação entre confi ança e desempenho é 
fraca ou inexistente (Berger & Herringer, 1991; 
Cliff ord & Scott, 1978; Krug, 2007; Odinot et al., 
2009; Smith et al., 1989). Uma possível explica-
ção para as discrepâncias nos resultados desses 
estudos está relacionada com a grande diversi-
dade nos trabalhos desta natureza. Em geral, es-
tudos que investigam a relação entre confi ança 
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e desempenho têm se diferenciado em diversos 
aspectos, principalmente no que diz respeito aos 
métodos de análise, tipos de materiais utilizados 
para evocação, diferenças entre participantes 
(e.g., sexo, idade, etnia), tipos de testes de me-
mória ou, ainda, medidas de sistematização dos 
resultados (Roediger, et al., 2012).

Uma diferença importante entre os estudos 
que investigam a relação entre confi ança e de-
sempenho está relacionada às diferentes escalas 
utilizadas para se aferir a confi ança do partici-
pante. Ao desempenhar uma tarefa de memória, 
o nível de confi ança reportado por um indivíduo 
em sua resposta pode variar entre dois extremos 
distintos, desde muito confi ante até completa-
mente em dúvida (baixa confi ança). Todavia, 
existem diferentes escalas para a mensuração do 
nível de confi ança de um participante. É possí-
vel, por exemplo, pedir ao participante que assi-
nale seu nível de confi ança através de uma escala 
de três pontos (i.e., baixo, médio, alto nível de 
certeza), ou através de uma escala de seis pontos, 
de modo que o “1” representaria um baixo nível 
de confi ança e o “6” representaria um alto nível 
de confi ança, ou ainda através de uma escala de 
cem pontos, e assim por diante. 

Apesar dessa diversidade metodológica, a 
escala utilizada para se medir o nível de con-
fi ança do participante aparentemente não traz 
implicações negativas relevantes. Em um estu-
do conduzido por Tekin e Roediger (2017), foi 
investigado se a escala de confi ança utilizada 
em tarefas de memória teria infl uência sobre a 
relação entre confi ança e acurácia. Os autores 
realizaram dois experimentos nos quais manipu-
laram a escala de confi ança utilizada pelos parti-
cipantes de modo a verifi car se essa manipulação 
infl uenciaria de alguma maneira a relação entre 
confi ança e desempenho de memória. O estudo 
comparou quatro tipos diferentes de escalas (en-
volvendo 4, 5, 20 e 100 pontos). Os resultados 
demostraram que independentemente do tipo 
de escala de confi ança utilizada, a relação entre 
confi ança e desempenho foi semelhante. Estes 
resultados sugerem que a escolha do número de 
pontos da escala de confi ança em tarefas de me-

mória de reconhecimento pode ser menos crítica 
do que se considerava anteriormente. Contanto 
que a escala de confi ança permita que os parti-
cipantes expressem adequadamente a confi ança 
que possuem em relação às suas respostas, o nú-
mero de pontos utilizados pode não infl uenciar 
signifi cativamente na relação entre confi ança e 
acurácia.

Além das diferentes escalas utilizadas para 
se medir o nível de confi ança dos participantes, 
ao longo do tempo foram utilizados diferentes 
procedimentos para se calcular e reportar os 
dados obtidos nos estudos sobre confi ança e 
desempenho. Wixted e Wells (2017) observam 
que tais metodologias de análise podem ser di-
vididas em pelo menos três fases distintas. Em 
um primeiro momento histórico, os estudos uti-
lizaram principalmente análises correlacionais. 
Posteriormente, foram utilizadas de forma mais 
acentuada as análises por curvas de calibração. 
Por fi m, uma forma de análise proposta mais re-
centemente por Mickes (2015), conhecida como 
análise CAC (confi dence-accuracy characteris-
tic), tem ganhado cada vez mais notoriedade.

Na primeira fase, nos estudos correlacio-
nais, a relação entre confi ança e desempenho era 
aferida computando-se o coefi ciente de correla-
ção entre o desempenho médio de memória e a 
confi ança média de cada indivíduo. Por exem-
plo, em um determinado experimento fi ctício, o 
participante A poderia apresentar um desempe-
nho médio de 70% de acertos e uma confi ança 
média de 45%; o participante B, um desempenho 
de 60% e confi ança média de 55%; e assim por 
diante até o participante Z. O coefi ciente de cor-
relação entre a média de desempenho e a média 
de confi ança seria então estimada a partir dos da-
dos médios de desempenho e confi ança de todo 
o conjunto de participantes. Muitos estudos que 
utilizaram esse tipo de análise reportaram uma 
correlação baixa ou inexistente entre confi ança 
e desempenho. Resultados deste tipo foram par-
ticularmente observados em pesquisas voltadas 
para o reconhecimento de faces em contextos 
testemunhais (e.g., Odinot et al., 2009), o que 
ao se generalizar para contextos reais de depoi-
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mento de testemunhas oculares sugeriria que a 
confi ança não é informativa sobre a acurácia dos 
relatos de memória. 

Wixted e Wells (2017), entretanto, des-
tacam que a abordagem correlacional pode ter 
sérias limitações ao explorar a relação entre con-
fi ança e desempenho no contexto jurídico-crimi-
nal. Uma dessas limitações consiste em análises 
de correlação serem pouco informativas sobre 
os aspectos de ordem prática nestes contextos. 
Por exemplo, para informar juízes e jurados se 
o reconhecimento de memória feito com alta 
confi ança deve ser considerado um indício forte 
de que determinado suspeito foi realmente visto 
pela testemunha na cena do crime. Em outras pa-
lavras, juízes e jurados devem considerar como 
uma evidência relevante o fato de determinada 
testemunha ter reconhecido o suspeito com alta 
confi ança? Uma vez que correlações relativa-
mente altas podem ser produzidas por associa-
ções fortes restritas aos pontos menos relevantes 
da escala de confi ança (confi ança média e baixa), 
um coefi ciente de correlação alto não signifi ca 
que as respostas de alta confi ança são particu-
larmente precisas (ou imprecisas). Desta forma, 
embora análises de correlação forneçam dados 
gerais, elas não fornecem os subsídios necessá-
rios para que tomadores de decisão em contextos 
jurídicos interpretem casos específi cos, a partir 
de respostas de confi ança específi cas. Assim, o 
uso exclusivo da correlação não é recomendável 
nestes contextos, e abordagens alternativas se fa-
zem necessárias. 

No contexto judicial, uma testemunha for-
nece uma classifi cação de confi ança para a iden-
tifi cação de um suspeito, e o sistema legal busca 
estimar a precisão dessa identifi cação com base 
na confi ança expressa. Quando uma testemunha 
relata, por exemplo, estar absolutamente certa 
de que determinado indivíduo cometeu um cri-
me, surge a questão de quanto “crédito” deve 
ser dado a esse nível de certeza e ao testemunho 
obtido. Desse modo, é muito mais informativo 
para os tomadores de decisão no âmbito jurídico 
ter acesso ao nível médio de precisão das teste-
munhas nos diferentes níveis de confi ança. Ou 

seja, ter acesso mais direto ao desempenho de 
memória que as pessoas tipicamente apresentam 
quando respondem com um determinado nível 
de confi ança. Este dado pode ser obtido por meio 
de outras abordagens, como as curvas de calibra-
ção ou análises CAC. 

Nesse sentido, as curvas de calibração são 
ferramentas que nos permitem melhor visualizar 
e compreender a relação entre a confi ança que 
um indivíduo tem em suas respostas e a preci-
são real de seus reconhecimentos. Isso porque 
elas permitem revelar o quanto uma resposta de 
reconhecimento corresponde ao nível de con-
fi ança expresso (i.e., o quanto uma resposta de 
reconhecimento está “calibrada” com o nível 
de confi ança expresso). Para criar essas curvas, 
participantes devem realizar julgamentos de 
memória indicando seu nível de confi ança em 
uma escala de 0 a 100%. Se assumirmos que a 
calibração é perfeita entre o nível de confi ança 
e o desempenho de memória, 100% dos julga-
mentos realizados com 100% de confi ança de-
vem estar corretos (ver Figura 1A). Do mesmo 
modo, 80% dos julgamentos realizados com 
80% de confi ança devem estar corretos, e 60% 
dos julgamentos com 60% de confi ança devem 
estar corretos, padrão que deve se estender por 
toda escala de confi ança (Tekin et al., 2021). Em 
tarefas de reconhecimento de memória que exi-
gem respostas binárias (i.e., “reconheço”/“não 
reconheço”), participantes que reportam con-
fi ança de 50% ou menos idealmente alcançariam 
desempenhos que se assemelham ao acaso (i.e., 
chance), refl etindo uma precisão próxima de 
50% devido à aleatoriedade subjacente.
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Figura 1
Exemplo de Curva de Calibração e Análise CAC

Notas. Fig. 1A Curva de Calibração construída a partir de dados fi ctícios. A linha pontilhada simboliza uma calibração 
perfeita, idealmente esperada, enquanto a linha contínua representa os resultados simulados de um estudo sobre a pre-
cisão da memória de testemunhas oculares, com o eixo horizontal denotando a confi ança expressa em percentual e o 
eixo vertical o desempenho correspondente em termos de acertos. Para testemunhas com 50% ou menos de confi ança, é 
esperado 50% de acertos, tendo em vista o efeito da chance em escolhas de natureza binária.
Fig. 1B Análise CAC construída a partir de dados fi ctícios. A linha contínua indica a frequência de acertos, com as cate-
gorias de confi ança divididas em baixa, média e alta.

As curvas de calibração podem, portanto, ser 
uma ferramenta importante ao fornecer insights
em momentos em que há uma desconexão 
entre confi ança e desempenho. Elas permitem 
identifi car situações em que, apesar de um nível 
de confi ança baixo, o desempenho se revela 
surpreendentemente acurado, ou, inversamente, 
quando uma alta confi ança não se traduz em 
um alto desempenho de memória. Isso pode 
ser especialmente relevante em contextos como 
o sistema judicial, onde a confi abilidade dos 
testemunhos é crucial (Juslin et al., 1996). Nesse 
sentido, é muito mais esclarecedor para um júri 
saber que uma testemunha que expressa 80% de 
confi ança no reconhecimento de um suspeito 
pode ter uma probabilidade de 80% de estar 
correta, do que simplesmente ser informado 
a respeito de uma correlação de 0,45 entre 
confi ança e desempenho (Weber & Brewer, 
2003). 

Mais recentemente, uma abordagem adicio-
nal para investigar a relação entre confi ança e 
desempenho tem sido proposta, a qual é deno-
minada análise CAC (Mickes, 2015). A análise 

CAC difere das análises correlacionais tradicio-
nais ao oferecer uma abordagem mais direciona-
da e representativa para avaliar a relação entre 
confi ança e desempenho em tarefas de memória. 
Esse tipo de análise, semelhantemente às curvas 
de calibração, possibilita traçar o desempenho 
de memória de um participante ou grupo para 
cada nível de confi ança. Porém, diferentemente 
das curvas de calibração, que requerem uma es-
cala precisa de 0 a 100 para a comparação direta 
entre desempenho e confi ança, a análise CAC 
pode se utilizar de qualquer escala de confi ança 
(numérica ou textual). Isso possibilita que classi-
fi cações mais simples e corriqueiras de confi an-
ça (como baixa, média e alta) sejam utilizadas 
para estabelecer uma probabilidade de acertos e 
erros de um testemunho ou resposta. Por exem-
plo, em uma tarefa de reconhecimento em que 
os participantes são solicitados a reconhecer 
uma série de estímulos e indicar seus níveis de 
confi ança utilizando uma escala de três pontos 
(confi ança baixa, média, alta), o desempenho de 
reconhecimento é estimado separadamente para 
cada nível de confi ança (por exemplo, 75% de 
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acertos para respostas com confi ança alta, 66% 
de acertos para respostas com confi ança média 
e 53% de acertos para respostas com confi ança 
baixa). Como pode ser visto na Figura 1B, es-
sas proporções de acerto, referentes a cada nível 
de confi ança, são utilizadas para traçar as curvas 
CAC (Sousa & Jaeger, 2022).

Assim, um dos principais benefícios das 
análises CAC reside em simplifi car, de forma 
visual, a relação entre confi ança e desempenho 
de memória (veja Figura 1B). Isso se revela 
especialmente útil em ambientes jurídico-
criminais, nos quais os relatos de confi ança 
podem não aderir a uma escala numérica precisa. 
A apresentação visual da relação entre confi ança 
e desempenho, conforme possibilitada pelas 
análises CAC, torna-a particularmente vantajosa 
para apresentação a juízes e jurados, uma vez 
que permite uma compreensão facilitada e mais 
direta da conexão entre desempenho e confi ança 
(Wixted et al., 2015), possibilitando avaliações 
mais embasadas cientifi camente de evidências 
baseadas em relatos de memória. 

E m suma, a discussão em torno da forma 
mais adequada de investigar a relação entre con-
fi ança e desempenho é frequentemente fonte de 
controvérsias. No entanto, talvez a questão mais 
relevante não seja qual método é melhor ou 
qual técnica estatística é a mais relevante, uma 
vez que uma determinada abordagem poderá 
ser mais indicada do que outra dependendo do 
contexto específi co em análise e do ambiente de 
aplicação. Nesse sentido, o que deverá nortear 
a escolha do método de investigação serão os 
objetivos e a pergunta de pesquisa (Roediger 
et al., 2012). Principalmente no contexto teste-
munhal, em que o nível de confi ança de um 
testemunho é frequentemente utilizado como 
um preditor de desempenho, o uso da análise 
CAC mostra-se mais efi caz para investigar 
e fundamentar os processos de tomada de 
decisão relacionados à relação entre confi ança 
e acurácia. 

Quais as Principais Variáveis             
que Infl uenciam a Relação                 
entre Confi ança e Desempenho? 

A interação entre confi ança e desempenho 
de memória é complexa e pode ser infl uenciada 
por diversas variáveis. Dentre essas, é possível 
destacar a exposição repetida ao estímulo durante 
o reconhecimento. Essa variável específi ca tem o 
potencial de infl uenciar a relação entre confi ança 
e desempenho, tendo em vista que a reexposição 
ao estímulo a ser reconhecido pode aumentar 
o nível de confi ança do indivíduo em suas 
lembranças, sem necessariamente aumentar o 
seu desempenho. Esse fenômeno, portanto, pode 
levar a uma desconexão entre a confi ança e o 
desempenho em testes de memória, uma vez que 
o indivíduo pode estar altamente confi ante em 
sua resposta, mesmo quando seu desempenho é 
pouco preciso (Wixted et al., 2021).

Um importante modelo teórico que pode 
explicar essa evidente desconexão entre a 
confi ança e o desempenho é a Teoria de Detec-
ção de Sinal (Jaeger, 2016; Jaeger et al., 2016; 
Macmillan & Creelman, 2005; Mickes et al., 
2011; Rotello, 2017; Verde & Rotello, 2007; 
Wixted, 2020). Esse modelo teórico postula que o 
reconhecimento é baseado em um sinal contínuo 
de memória, conhecido como ‘familiaridade’. 
A familiaridade consiste na intensidade com a 
qual a pessoa reconhece determinado estímulo 
e, de acordo com a teoria da detecção de sinal, 
ela varia em um continuum desde a sua completa 
ausência até níveis bastante elevados. Assim, os 
julgamentos de memória que as pessoas realizam 
no dia a dia são, ao menos em parte, sustentados 
pela intensidade da familiaridade produzida 
pelos estímulos encontrados no ambiente.

Considerando o papel da familiaridade na 
relação entre memória e confi ança, pode-se 
pensar que quanto maior a intensidade de me-
mória gerada por determinado estímulo em uma 
situação de reconhecimento, mais confi ante o 
indivíduo vai estar no julgamento de memória 
para aquele estímulo. Embora essa associação 
seja frequentemente adaptativa, nos momentos 
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em que a confi ança possa refl etir acuradamen-
te a precisão do julgamento de memória (por 
exemplo, alta confi ança em uma memória que 
desperta alta familiaridade), algumas práticas de 
entrevista podem artifi cialmente infl ar a fami-
liaridade em contextos jurídicos. Por exemplo, 
quando o indivíduo é exposto repetidamente à 
foto de uma pessoa. Mesmo que ele tenha vis-
to a pessoa apenas na foto apresentada pelo 
entrevistador, a repetição da mesma foto ou de 
registros similares certamente criará uma sen-
sação intensa de familiaridade. Isso pode levar 
à mudança de uma resposta inicial de ‘baixa 
confi ança’ sobre ter visto a pessoa anteriormen-
te para uma resposta de ‘alta confi ança’ sobre o 
reconhecimento. Para evitar este tipo de julga-
mento incorreto, Steblay e Dysart (2016) suge-
riram que reconhecimentos repetidos devem ser 
evitados, e que no contexto testemunhal deve-
-se levar em consideração somente o primeiro 
reconhecimento feito pela testemunha ocular 
(Wixted et al., 2021).

Nesse sentido, é importante refl etirmos so-
bre a ocorrência desse fenômeno, especialmente 
em casos de alta notoriedade e/ou grande re-
percussão. Em tais situações, há maior grau de 
exposição de potenciais suspeitos nos noticiários 
e redes sociais, além de uma maior quantidade 
de pessoas produzindo conteúdo e compartilhan-
do informações sobre esses casos. Ainda assim, 
tal efeito pode ocorrer com facilidade em casos 
de menor notoriedade e/ou lugares com menor 
população devido à circulação de mensagens 
e postagens em redes sociais (e.g., Facebook, 
Instagram, TikTok, Kwai) e aplicativos de men-
sagens privadas (e.g., WhatsApp, Telegram). É 
importante ressaltar que dinâmica semelhante 
pode ocorrer por meio da simples comunicação 
“boca a boca”, particularmente em contextos 
mais locais (como um bairro) ou conjuntamente 
aos métodos anteriormente mencionados.

Um outro cenário em que a relação entre 
a confi ança e desempenho de memória tem se 
revelado problemática é destacado em estudos 
que investigam um fenômeno conhecido como 
conformidade de memória. Esse fenômeno con-

siste na infl uência que terceiros podem exercer 
sobre o julgamento de memória das pessoas. 
Nos estudos sobre esse tema, os pesquisadores 
investigam como o relato de memória de ter-
ceiros infl uencia o julgamento de memórias do 
participante durante testes de reconhecimento. 
De forma geral, os estudos demonstram que 
a simples sugestão durante a evocação pode 
ser sufi ciente para impactar negativamente a 
memória dos participantes (Jaeger, Lauris, et 
al., 2012; Jaeger & Xavier, 2016; Wright et al., 
2000; para revisões, veja Gabbert & Hope, 2013; 
Silva & Jaeger, 2019; Sousa et al., 2020; Wright 
et al., 2009). Nessa linha de investigação, Sousa 
e Jaeger (2022) apresentaram três experimentos 
em que os participantes estudaram uma série de 
fotos de faces humanas e posteriormente foram 
submetidos a uma tarefa de reconhecimento. 
Durante o reconhecimento, os participantes 
tiveram acesso a respostas supostamente for-
necidas por um outro participante que havia 
acertado 75% do teste. De fato, as respostas 
apresentadas estavam corretas cerca de 75% do 
tempo. No entanto, foi utilizado um participante 
fi ctício com repostas previamente programadas 
pelos pesquisadores. Os resultados apontaram 
para uma forte infl uência das respostas exter-
nas em todos os três experimentos, mesmo 
quando os participantes relataram alta confi an-
ça de memória. Conforme demonstrado nesse 
estudo, a simples sugestão de memória de uma 
pessoa que sequer estava presente durante o 
reconhecimento já foi sufi ciente para enviesar a 
memória dos participantes, mesmo nas respostas 
com alta confi ança.

Ainda no que tange ao fenômeno da con-
formidade de memória, também tem sido 
demonstrado que as pessoas podem ajustar o 
quanto se conformam aos relatos de memória 
de terceiros de acordo com a sua percepção da 
confi abilidade desse terceiro. Foi demonstrado 
que as pessoas tendem a se conformar mais aos 
relatos de memória de pessoas apresentadas 
como “confi áveis” (i.e., que acertaram na maior 
parte do tempo), tendendo a desconsiderar os 
relatos de pessoas apresentadas como “não-
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confi áveis” (Santos, 2021). Quando, entretanto, 
as pessoas não possuem conhecimento rela-
cionado à credibilidade da pessoa, elas tendem 
a se conformar a terceiros mesmo quando a 
taxa de acertos desta outra pessoa é igual ou 
inferior a 50% (Jaeger, Lauris, et al., 2012). 
Isso ocorreria devido à difi culdade de estima-
ção e monitoramento do desempenho real de 
memória de outras pessoas durante testes de 
reconhecimento. 

Estudos como os apresentados por San-
tos (2021) e Sousa e Jaeger (2022) se somam 
às já numerosas evidências de que a memória 
humana é suscetível a infl uências externas (e.g. 
Jaeger, Cox, et al., 2012; Wright et al., 2000). 
Nos estudos mencionados, foram apresentadas 
evidências de que a simples sugestão durante 
o teste de memória pode ser prejudicial ao re-
conhecimento, inclusive em reconhecimentos 
altamente confi antes. Nesse sentido, surge a 
questão de como o efeito da conformidade, fa-
cilmente induzido em laboratório, se manifes-
taria no cotidiano policial, onde várias outras 
variáveis estão presentes (Berkowitz & Frenda, 
2018; Berkowitz et al., 2021; Loftus & Greens-
pan, 2017). Portanto, é imprescindível que as 
descobertas laboratoriais não se limitem a esse 
contexto, para que esses conhecimentos possam 
ser aplicados em práticas mais aprimoradas no 
dia a dia das atividades policiais e judiciais.

Um outro fenômeno que pode afetar a re-
lação entre confi ança e memória é conhecido 
como efeito de retroalimentação pós-identi-
fi cação (post-identifi cation feedback eff ect). 
Esse fenômeno é caracterizado por mudanças 
em aspectos relacionados a um depoimento ou 
identifi cação anteriormente feita, depois que as 
testemunhas são expostas a informações ou rea-
ções de outras pessoas (Smalarz & Wells, 2015; 
Wells & Bradfi eld, 1998). Uma meta-análise 
abrangendo quinze anos de pesquisa sobre o 
tópico (Steblay et al., 2014) demonstrou que 
comentários e reações confi rmatórias pós-re-
conhecimento são capazes de infl ar a confi ança 
retrospectiva no reconhecimento, assim como 
os índices relevantes para os julgamentos como 

relatos de nível de atenção e de visibilidade 
quando da ocorrência do evento. Ou seja, uma 
testemunha, após receber um comentário positi-
vo como “também acho que aquele suspeito foi 
quem fez tal ação” ou “você foi uma boa teste-
munha”, pode afi rmar ter maior confi ança de ter 
visto aquele suspeito realizar determinada ação 
(confi ança retrospectiva). Além disso, isso pode 
aumentar a probabilidade de que a testemunha 
relate ter estado atenta ou ter tido boa visibilida-
de no momento do evento.

Através de uma pesquisa experimental so-
bre este tema, Smalarz e Wells (2020) conse-
guiram identifi car efeitos cumulativos signifi -
cativos da retroalimentação pós-identifi cação 
nos índices de confi ança por meio de múltiplas 
“doses” de comentários (feedbacks). Nessa 
pesquisa, os autores manipularam o recebimen-
to e a forma dos comentários após os partici-
pantes testemunharem um evento e realizarem 
uma tarefa de reconhecimento em formato de 
alinhamento de pessoas. Os participantes po-
deriam receber: um comentário confi rmatório 
de uma “co-testemunha”, infi ltrada pelos ex-
perimentadores, apontando explicitamente que 
ela também reconheceu aquele suspeito; um 
comentário vago emitido pelo experimentador 
(e.g., “você foi uma boa testemunha”); um co-
mentário da “co-testemunha” indicando que as 
pessoas que fi zeram um reconhecimento acu-
rado seriam convidadas para uma segunda ses-
são; ou nenhum comentário. Smalarz e Wells 
(2020) demonstraram, através de dois experi-
mentos, que mesmo as inferências feitas pelos 
participantes sobre o seu desempenho no reco-
nhecimento foram capazes de produzir o efeito 
de retroalimentação pós-identifi cação. Além 
disso, eles demostraram que duas “doses” de 
comentários produziram maiores efeitos do que 
uma, sugerindo efeito cumulativo e apontando 
para o potencial de grandes distorções em tes-
temunhos realizados com maiores intervalos de 
tempo.

Outro exemplo interessante de desconexão 
entre confi ança e desempenho são as memórias 
autobiográfi cas sobre eventos públicos (como 
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crimes famosos, grandes eventos, desastres 
nacionais), formadas através da comunicação de 
terceiros, também conhecidas como memórias 
fl ashbulb. Essas memórias geralmente incluem 
informações sensoriais e contextuais ricas, como 
localização, tempo, emoções, pessoas envolvidas 
e outros detalhes específi cos que ajudam a 
contextualizar a lembrança (Spanhel et al., 
2018). Memórias fl ashbulb são caracterizadas 
pela manutenção da alta confi ança mesmo 
quando há um aumento de inconsistências do 
relato de memória que se manifestam por meio 
de esquecimentos e distorções mnemônicas 
(para uma revisão veja Hirst & Phelps, 2016). 
Hirst et al. (2015), por exemplo, demostram 
que, apesar da diminuição signifi cativa da 
precisão das memórias relacionadas ao evento 
de 11 de setembro de 2001 (em Nova Iorque, 
nos EUA) ocorrer ainda dentro do primeiro ano 
após o atentado, a confi ança das pessoas nas 
recordações relacionadas ao evento permaneceu 
alta mesmo após dez anos.

Outra questão que se mostra particular-
mente relevante no contexto brasileiro é a maior 
facilidade e acurácia para reconhecimentos fa-
ciais de pessoas pertencentes ao mesmo grupo 
racial (i.e., que compartilham de caraterísticas 
físicas semelhantes) do que quando realizados 
entre pessoas de grupos raciais distintos. Esse 
fenômeno, analisado em meta-análises de An-
thony et al. (1992) e de Meissner e Brigham 
(2001), tem sido relacionado ao grau de con-
tato interracial e consequentemente de habili-
dades de reconhecimento de características in-
dividuais distintivas. Além disso, as pesquisas 
avaliadas por Anthony e colaboradores (1992) 
indicam que esse efeito é maior entre pessoas 
brancas do que entre pessoas negras. Conforme 
apontado por Garrett (2011), em torno de meta-
de dos casos de exoneração de inocentes conde-
nados injustamente analisados pelo Innocence 
Project nos EUA envolveu uma identifi cação 
interracial.

No Brasil, devido ao histórico escravagista 
e de desigualdades socioeconômicas, o conta-
to que os distintos grupos raciais têm entre si 

é diferenciado, podendo implicar em poucas 
probabilidades de contato para além do super-
fi cial entre determinados grupos, além de abrir 
maiores “brechas” para a formação de estereó-
tipos. Consequentemente, as habilidades de re-
conhecimento de pessoas pertencentes a grupos 
com que se tem pouco/nenhum contato e/ou um 
contato superfi cial (e.g., relações hierárquicas 
sem contato mais íntimo) seriam prejudicadas. 
A título de exemplo, brasileiros, em geral, po-
dem ter maiores difi culdades de diferenciação 
de rostos de pessoas amarelas (como o caso de 
japoneses, chineses e coreanos) ou pertencentes 
às etnias indígenas, dada a baixa expressivida-
de populacional geral de tais grupos e, conse-
quentemente, poucas possibilidades de intera-
ção com eles. No entanto, um grupo de pessoas 
brancas de classe média alta de São Paulo ou de 
pessoas do Sul do país, por exemplo, poderia ter 
maior difi culdade de diferenciar rostos de pes-
soas negras dada a menor qualidade/intensidade 
e o pouco tempo de contato com pessoas negras, 
especialmente se esse padrão de interação exis-
tir desde a infância. 

Além disso, a presença de estereótipos ra-
ciais pode ser outro fator complicador quando 
do testemunho e identifi cação de potenciais 
suspeitos. Tais questões podem acarretar dis-
torções signifi cativas na relação entre confi ança 
e acurácia e demandam pesquisas locais para 
entendimento das eventuais particularidades 
associadas à realidade brasileira. Nesse sen-
tido, destacamos uma série de reportagens da 
Folha de São Paulo que, ao analisar aproxi-
madamente 100 casos de condenações injustas 
no Brasil, revelou que 71,5% das prisões equi-
vocadas vinculadas a identifi cações incorretas 
envolviam indivíduos negros, majoritariamen-
te de baixa renda (Rodrigues et al., 2021). A 
mesma reportagem, ao analisar várias causas 
de condenações injustas, aponta que a maioria 
das prisões de inocentes foi realizada contra 
cidadãos negros (60% dos casos analisados). 
Entretanto, a situação pode ser ainda pior uma 
vez que há falta de dados, de transparência e, 
consequentemente, de diagnóstico adequado da 
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real situação dos testemunhos e condenações 
no país (veja Innocence Project Brasil, 2020; 
Rodrigues, et al., 2021; Stein & Ávila, 2015).

No que tange a diferenças individuais quan-
to à capacidade de reconhecimento de faces, essa 
se constitui em um fator específi co e individual 
altamente relevante no que diz respeito à relação 
entre confi ança e desempenho. Isto ocorre por-
que uma testemunha com boa capacidade de re-
conhecer faces que relata ter alta confi ança tende 
a ter o mesmo valor probatório de uma outra tes-
temunha que, apesar de também apresentar alto 
nível de confi ança, possui uma baixa capacidade 
de reconhecimento facial. Isso é problemático, 
uma vez que estudos têm mostrado que, ape-
sar de ambas relatarem alta confi ança em suas 
respostas, uma pessoa confi ante e com boa ca-
pacidade de reconhecimento tende a ter um ex-
celente desempenho de memória, enquanto uma 
pessoa com uma capacidade de reconhecimento 
ruim tende a ter um desempenho de apenas 60% 
mesmo quando relata ter alta confi ança em sua 
resposta (Dodson, 2020; Grabman et al., 2019).

É possível destacar ainda outras formas 
de distorção da relação entre confi ança e 
desempenho, tais como: informações enganosas 
(e.g., Mitchell & Zaragoza, 1996; Zaragoza & 
Mitchell, 1996), questionamentos repetidos 
sobre um evento (e.g., Shaw, 1996; Shaw & 
McClure, 1996), difi culdade de reconhecimento 
de faces não-familiares (Jenkins et al., 2011; 
Young & Burton, 2018), iluminação do local 
onde se está fazendo o reconhecimento (Sauer et 
al., 2019), idade (Brackmann et al., 2019; Brewer 
& Day, 2005) e ainda aspectos relacionados à 
velocidade com que se é feito o reconhecimento 
(Dodson, 2020).

Conforme discutido, a relação entre con-
fi ança e desempenho é infl uenciada por diversas 
variáveis, de modo que essa interação é comple-
xa e passível de distorção a todo momento. No 
entanto, os sistemas jurídicos e investigativos 
frequentemente falham em considerar tais va-
riáveis e utilizam a confi ança como uma predi-
tora direta, transparente e imutável de acurácia. 
Embora possíveis desconexões entre confi ança 

e acurácia possam não ter grandes impactos em 
uma série de situações cotidianas, elas podem 
acarretar graves consequências na esfera jurídi-
co-criminal.

 Quais as Implicações Práticas 
da Relação entre Confi ança 
e Desempenho na Esfera 
Jurídico-Criminal?

Apesar das diversas controvérsias relacio-
nadas ao uso de testemunhos oculares em con-
textos jurídicos e investigativos, esses ainda são 
amplamente utilizados mundialmente e conside-
rados uma das evidências que mais infl uenciam 
jurados e juízes (Benton et al., 2006). Portanto, é 
pouco provável que essa medida probatória seja 
substituída ou deixe de ser utilizada. No entan-
to, com o objetivo de diminuir a ocorrência de 
falsos-positivos (quando inocentes são condena-
dos) e falsos-negativos (quando se deixa de in-
vestigar e condenar os verdadeiros culpados), é 
possível aperfeiçoar os procedimentos de coleta, 
armazenagem, interpretação e utilização da evi-
dência testemunhal (Stein & Ávila, 2015). 

Embora os testemunhos oculares sejam uma 
das mais antigas formas de evidência, o arcabouço 
de normas e regulamentações varia bastante 
entre os países, e mesmo dentro de cada país 
(como no caso estadunidense). Ademais, não há 
regulamentação internacional para a utilização 
forense de evidências de memória, como no caso 
de materiais genéticos cujos requerimentos estão 
compilados pela ISO 18385:2016 (International 
Organization for Standardization, 2016) e são 
revisados a cada 5 anos. Tais questões podem 
impactar consideravelmente a fi dedignidade dos 
testemunhos. Wixted et al. (2018), ao discutirem 
a confi abilidade dos testemunhos, utilizam uma 
comparação interessante entre os testemunhos e 
as evidências genéticas. Os autores argumentam 
que o que torna as evidências genéticas confi áveis 
e especialmente úteis para resolução de casos é 
o alto rigor empregado desde os procedimentos 
de coleta, que buscam evitar a degradação 
e contaminação do material genético, até a 
adequada interpretação dos resultados através da 
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utilização de índices indicando a probabilidade 
de determinada evidência genética corresponder 
ao DNA do suspeito (por exemplo). 

Wixted et al. (2018) defendem que a con-
fi ança inicial no reconhecimento poderia ser uti-
lizada como um índice de confi abilidade de um 
testemunho, semelhantemente ao utilizado para 
a interpretação de evidências genéticas. Con-
tudo, é necessário que ela seja adequadamente 
coletada, preservada e apresentada aos jurados e 
autoridades jurídico-criminais. Nesse sentido, é 
importante estabelecer um conjunto de normas e 
regulamentações baseadas em evidências cientí-
fi cas para as provas dependentes de memória em 
nível nacional e internacional, como no caso das 
evidências genéticas, abrangendo todas as etapas 
dos procedimentos investigativos e jurídico-cri-
minais.

Wixted e Wells (2017) argumentam que 
quanto maior o controle das variáveis relacionadas 
ao reconhecimento, maior a probabilidade de que 
um testemunho confi ante refl ita um testemunho 
preciso. Outra ideia cada vez mais defendida é 
a de que o relato de confi ança deve ser colhido 
imediatamente após o evento testemunhado 
(Brewer & Palmer, 2010; Wells et al., 2020; 
Wixted et al., 2018) e que esse julgamento de 
confi ança deve ser colhido apenas uma única 
vez (Wixted et al., 2018; Wixted et al., 2021). 
Apesar dessa discussão ter grande destaque no 
mundo, principalmente nos Estados Unidos, no 
Brasil ela tem ocorrido de maneira ainda tímida, 
principalmente no que tange à padronização 
da coleta do testemunho (Cecconello & Stein, 
2021; Matida & Cecconello, 2022), sendo 
necessárias atualizações legislativas no sentido 
de melhorar os procedimentos tanto policiais 
quanto judiciais (Sousa et al., 2020). Essa 
questão também foi discutida por Wixted e 
Wells (2017) ao reconhecerem que diversas 
jurisdições não adotam as melhores práticas de 
coleta de testemunho.

Nesse sentido, Wixted e colaboradores 
(2018) elencaram uma série de situações de tes-
temunho, que uma vez controladas, possibilita-
riam uma maior consistência na relação entre 

confi ança e desempenho. São elas: (a) quando 
a testemunha não foi previamente exposta a in-
formações distorcidas ou contaminadas; (b) a 
memória da testemunha está sendo investigada 
pela primeira vez; (c) a testemunha não é “en-
ganada” para fornecer as informações desejadas, 
isto é, quando não são realizados alinhamentos 
considerados injustos ou perguntas enviesadas; 
(d) quando a testemunha não é obrigada a forne-
cer uma resposta se não tem certeza; (e) quando 
o investigador leva em consideração o nível de 
confi ança da testemunha logo no primeiro con-
tato. 

Uma maneira muito comum de se enviesar 
um testemunho está ligada à construção de ali-
nhamentos injustos (Colloff  et al., 2016) em que 
os procedimentos utilizados para identifi cação 
de suspeitos são realizados de maneira indevida. 
Alguns exemplos de construção indevida de ali-
nhamentos incluem: a adição de um suspeito que 
se destaca visualmente dos demais, quando, por 
exemplo, o suspeito for o único indivíduo com 
determinada característica física (i.e., cor da 
pele, altura, estilo de cabelo, etc.) ou for o único 
com tatuagens; emprego de sugestões explicitas 
ou não-explicitas por parte de autoridades ou 
outras testemunhas; exposição prévia e/ou repe-
tida do suspeito à testemunha; diferenças consi-
deráveis de idade entre o suspeito e os demais 
participantes, entre outros. Os alinhamentos 
injustos podem levar a identifi cações incorretas 
de suspeitos e contribuir severamente para er-
ros judiciais, podendo inclusive contribuir para 
a condenação de pessoas inocentes (Malpass et 
al., 2007). Uma sumarização das práticas abor-
dadas até então é apresentada na Tabela 1.
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Tabela 1
Orientações para Melhores Práticas de Coleta de Testemunho

Orientações Descrição detalhada Referência

Evitar contaminação 
da memória

Assegurar que testemunhas não sejam 
expostas a informações que possam 
infl uenciar seu reconhecimento, como a 
opinião de outras pessoas (e.g., fenômeno 
da conformidade de memória).

(Maswood & Rajaram, 2019; 
Sousa & Jaeger, 2022; 
Wright et al., 2000).

Uso de lineups justos Garantir que o suspeito não se destaque 
de forma injusta no lineup para evitar 
sugestões involuntárias.

(Wixted et al., 2018; 
Wixted & Wells, 2017).

Instruções neutras Fornecer instruções neutras para as 
testemunhas, enfatizando que o suspeito 
pode ou não estar no lineup.

(Quinlivan et al., 2012).

Primeiro testemunho 
é o mais confi ável

Considerar o primeiro reconhecimento 
da testemunha como o mais confi ável, 
antes de qualquer possível contaminação 
ou discussão. Evitar a repetição de 
reconhecimentos.

(Steblay & Dysart, 2016; 
Wixted et al., 2021). 

Registar a confi ança 
imediatamente

Registrar a confi ança da testemunha 
imediatamente após o primeiro 
reconhecimento para evitar infl uências 
posteriores.

(Wixted & Wells, 2017; 
Wells et al., 2020). 

Treinamento adequado 
para aplicadores dos 
lineups

Treinar aplicadores de testes para 
conduzir lineups e entrevistas de forma 
imparcial, sem infl uenciar as respostas das 
testemunhas.

(Wells et al., 2020).

Publicações brasileiras, como Cecconello et 
al. (2018), Innocence Project Brasil (2020), Sousa 
et al. (2020) e Stein e Ávila (2015), consideram 
as características e a realidade brasileira ao 
apresentar uma série de recomendações. Uma das 
recomendações mais enfatizadas é justamente 
a da não repetibilidade do testemunho e outras 
formas de evidências dependentes de memória 
(como os reconhecimentos). Isso ocorre uma 
vez que os próprios procedimentos para coleta 
de evidências de memória podem contaminá-las, 

pois implicam em aumento da familiaridade da 
testemunha com os suspeitos e pessoas que as 
autoridades têm conhecimento prévio de que não 
podem ser suspeitos (i.e., fi llers). 

Apesar destas orientações serem razoáveis, 
uma observação importante diz respeito a 
difi culdade de se manter um controle rigoroso 
durante todo o processo de reconhecimento e de 
estimação de confi ança em contextos judiciais. 
Ademais, um tópico relevante levantado por 
Berkowitz e colaboradores (2020) é o de que 



Explorando a Complexa Relação entre Confi ança e Desempenho de Memória 
nas Práticas Jurídico-Criminais.

 15

Cadernos de Psicologia, Ribeirão Preto, vol. 4, nº 2, p. 1-23 - Outubro/2024

no mundo real existe uma grande difi culdade 
de se estabelecer quando de fato todos os 
procedimentos de coleta de testemunho foram 
efetuados. Embora não se possa assegurar que 
todos os procedimentos sejam (ou tenham sido) 
conduzidos de forma rigorosa, recomendações 
baseadas em evidência que busquem o con-
trole das principais variáveis associadas ao 
reconhecimento e ao testemunho podem ter um 
papel importante no aumento da precisão desses 
processos. Consequentemente, é possível reduzir 
a probabilidade de falsos positivos e/ou falsos 
negativos, bem como minimizar o enviesamento 
de investigações.

Diante da discussão sobre as possibilidades 
de contaminações de evidências de memória e 
levando em consideração o embasamento na 
literatura anterior, reforçamos a recomendação 
principal de que o testemunho e outras evidências 
dependentes de memória devam ser coletados 
apenas uma única vez e adequadamente preser-
vados. Isso inclui também a avaliação do índice 
de confi ança nesse testemunho e demais variá-
veis que possam prejudicar essa relação (Wixted 
et al., 2021). Essa preservação de evidências 
pode ocorrer, em um primeiro momento, 
por meio de registro por escrito nos autos do 
boletim de ocorrência. Após registro, o mesmo 
poderá ser conferido pela testemunha. Caso 
a testemunha não saiba ler ou possua alguma 
limitação que impeça a revisão do boletim de 
ocorrência de maneira autônoma, deve-se dar 
preferência para que esse registro seja realizado 
em formato audiovisual para que a testemunha 
possa conferir seu relato de forma independente. 
Idealmente, a identifi cação e testemunho 
devem ser registrados em formato audiovisual 
e seu registro ser reproduzido posteriormente. 
Entretanto, reconhecemos que, em algumas 
situações, as testemunhas podem ter receios e/ou 
se sentirem desconfortáveis quanto à realização 
e manutenção de registros audiovisuais.

Embora essas práticas sejam relativamente 
simples e diretas, no Brasil enfrentam desafi os 
adicionais devido à complexa estrutura organiza-
cional e legislativa do país. Essas complicações 
surgem desde a fase de investigação, com a di-

visão de responsabilidades entre as polícias mi-
litar e civil, encarregadas, respectivamente, das 
etapas pré-investigativa e investigativa (Sousa 
et al., 2020; Stein & Ávila, 2015). Esses desa-
fi os se estendem à fase processual, gerida pelo 
Ministério Público, responsável pela denúncia, 
de modo que em cada etapa, sob responsabilida-
de de diferentes intuições e sob diferentes ins-
trumentos e práticas, são ouvidos testemunhos 
e realizados processos de reconhecimento re-
petidamente e em espaço prolongado de tempo 
(Stein & Ávila, 2015). A repetição de procedi-
mentos, a variabilidade das práticas e técnicas 
empregadas, bem como a passagem do tempo 
(com possibilidade de inúmeros feedbacks e au-
mento da familiaridade dos suspeitos e fi llers), 
aumentam as chances de erros e enviesamentos, 
além de possibilitarem o descolamento da rela-
ção entre confi ança e desempenho de provas de-
pendentes de memória (Silva & Jaeger, 2020). 
Nesse sentido, outra recomendação importante e 
frequentemente mencionada é a de padronização 
e normatização dos procedimentos de coleta de 
evidências dependentes de memória.

Algo ainda importante a ser ressaltado é 
que o testemunho deve ser apenas uma das evi-
dências disponíveis para condenar um suspeito. 
Deve-se realizar a investigação e coleta de ou-
tras formas de evidência para que, até mesmo, se 
verifi que eventuais inconsistências (intencionais 
ou não) no relato da testemunha. A utilização 
apenas de testemunhos, especialmente quando 
obtidos de maneira inadequada, pode favorecer 
que as autoridades investigativas ignorem outros 
caminhos que possam ser promissores e/ou mais 
adequados. Nesse sentido, o investimento na po-
lícia científi ca e nas capacidades investigativas 
das polícias civil, militar, federal e demais entes 
de segurança pública, é essencial. 

Outra medida que pode ajudar é a utilização 
de câmeras para a fi lmagem de abordagens poli-
ciais e prisões em fl agrante. Estados como São 
Paulo e Minas Gerais têm adotado tais práticas e 
acreditamos que isso pode ser uma medida favo-
rável, uma vez que tais gravações poderão con-
tribuir para a produção de provas que possam ser 
devidamente reproduzidas e averiguadas poste-
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riormente. Essa medida, também, poderia ajudar 
a reduzir a sobrecarga da memória dos agentes 
responsáveis pelas conduções das abordagens 
e prisões em fl agrante. Isto ocorre porque tais 
agentes estão constantemente realizando abor-
dagens similares e em locais semelhantes, além 
de serem demandados a testemunharem, usual-
mente após longos períodos. Tais condições im-
plicam a possibilidade mais acentuada de falhas 
e omissões não-intencionais de memória dos 
agentes do que para as demais testemunhas.

Conclusões

As pessoas e instituições frequentemen-
te funcionam a partir do pressuposto de que 
existe uma relação direta entre confi ança e me-
mória. Entretanto, esta relação é complexa e 
multifacetada. Um crescente acúmulo de pesqui-
sas tem evidenciado uma série de variáveis com 
potencial de impacto signifi cativo nessa relação. 
Com os avanços metodológicos no estudo des-
sa relação, tornou-se possível uma compreensão 
mais abrangente e detalhada dos fatores que a 
infl uenciam. Atualmente, a melhor forma de 
se estudar cientifi camente a relação entre con-
fi ança e desempenho é a metodologia de análise 
CAC. Essa forma de análise permite com que se 
averigue a probabilidade de que uma resposta 
em um nível específi co de confi ança esteja cor-
reta, além de facilitar a investigação dos erros 
em seus respectivos níveis de confi ança. Ade-
mais, essa metodologia de análise possibilita a 
representação gráfi ca da relação entre os níveis 
de confi ança e de desempenho. Essa apresenta-
ção simplifi cada pode ajudar juízes e jurados a 
melhor entender as evidências de memória que 
envolvem índices de confi ança, qualifi cando 
sua utilização e diminuindo a probabilidade de 
erros. Diante das diversas variáveis que podem 
infl uenciar essa relação, recomenda-se que se 
busque o controle do maior número possível 
de variáveis, especialmente as mais relevantes 
(como a repetição de testemunho/reconhecimen-
to, a reexposição, diferenças individuais, dentre 
outras). Considerando o atual cenário internacio-

nal, ainda se falha ao não se estabelecer e adotar 
normas e critérios para coleta, armazenamento, 
interpretação e utilização de evidências de me-
mória. Normas como as já existentes e informa-
das cientifi camente para as evidências de mate-
riais genéticos são essenciais para a diminuição 
de contaminações de evidências e, sobretudo, 
redução de falsos positivos e negativos. Esse 
cenário pode ser ainda mais complexo no Brasil 
dadas as características institucionais, os proce-
dimentos adotados e a legislação. Urge, portan-
to, que sejam realizadas as necessárias modifi -
cações e atualizações legislativas, institucionais 
e procedimentais. Essas mudanças devem se ba-
sear no conhecimento científi co acumulado por 
décadas de pesquisa, com foco nas melhores e 
mais recentes evidências disponíveis.
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Apêndice A

Elementos Opcionais

Breve Apresentação 
do Reconhecimento da Importância 
de até Cinco Referências ou Citações

 Stein, L. M., & Ávila, G. N. (2015). Avanços 
científi cos em psicologia do testemunho 
aplicados ao reconhecimento pessoal e aos 
depoimentos forenses (Pensando o Direito, 
n. 59). SAL/MJ. https://www.researchgate.
ne t /publ ica t ion/337415880_Rela tor io_
de_Pesquisa_Avancos_Cientif icos_em_
Psicologia_do_Testemunho_apl icados_
a o _ R e c o n h e c i m e n t o _ P e s s o a l _ e _ a o s _
Depoimentos_Forenses_2015

A publicação é de suma importância pois 
realiza um mapeamento de âmbito nacional, 
com diversos atores (policiais civis e militares; 
defensores públicos e privados; promotores e 
juízes) das práticas e percepções relacionadas às 
evidências de memória. Além disso, a publicação 

analisa a realidade nacional e compara os 
dispositivos legais, as práticas diagnosticadas 
em campo e o acúmulo de evidências cientifi cas 
relacionadas ao campo da memória. É sugerida 
uma série de modifi cações para que a estrutura, 
práticas e legislações acompanhem as melhores 
práticas baseadas em evidências.

Wixted, J. T., Wells, G. L., Loftus, E. F., & Garrett, 
B. L. (2021). Test a witness’s memory of a 
suspect only once. Psychological Science in 
the Public Interest, 22(18), 1–18. https://doi.
org/10.1177/15291006211026259

O artigo se concentra na recomendação 
de se evitar a repetição de procedimentos de 
identifi cação/reconhecimento com uma mesma 
testemunha e suspeito. Ele aborda as teorias 
e o acúmulo de evidências científi cas que dão 
suporte a essa recomendação, além de apresentar 
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exemplos de casos emblemáticos em que tal 
recomendação poderia ter evitado a condenação 
de pessoas inocentes enquanto os verdadeiros 
responsáveis pelos crimes permaneceram livres. 
Para os autores, tal recomendação deve ser 
seguida não apenas durante as investigações, 
mas também em frente ao juiz e júri.

Wixted, J. T., Mickes, L., & Fisher, R. P. (2018). 
Rethinking the reliability of eyewitness 
memory. Perspectives on Psychological 
Science, 13(3), 324–335. https://doi.
org/10.1177/1745691617734878

O artigo aborda a questão da utilização de 
testemunhos oculares e, em especial, da confi an-
ça como preditor de acurácia dos testemunhos. 
Através de uma série de comparações com a uti-
lização de materiais genéticos como evidências 
forenses, os autores apontam que, desde a coleta 
do material genético até a armazenagem, análise 
e interpretação dos resultados, há uma série de 
normas e procedimentos que diminuem substan-
cialmente a chance de contaminação da evidên-
cia. Essa série de normas e procedimentos cuida-
dosos é algo que tem faltado para as evidências 
de memória, o que tem impacto nas altas taxas 
de pessoas condenadas injustamente.

Wells, G. L., Kovera, M. B., Douglass, A. B., 
Brewer, N., Meissner, C. A., & Wixted, J. T. 
(2020). Policy and procedure recommendations 
for the collection and preservation of eyewitness 
identifi cation evidence. Law and Human 
Behavior, 44(1), 3-36. http://dx.doi.org/10.1037/
lhb0000359 

Escrito por seis pesquisadores sêniores 
da área de testemunho ocular apontados pelo 
Comitê Executivo da Sociedade Americana de 
Psicologia Jurídica dos EUA, o artigo reúne 
nove recomendações baseadas em evidências 
científi cas para o planejamento, design e con-
dução de procedimentos de identifi cação/reco-
nhecimento com testemunhas, com o intuito 
de aumentar a confi abilidade e integridade 
das evidências dependentes de memória. As 
recomendações são focadas nas variáveis de 
sistema, isto é, nos fatores sobre os quais as 

autoridades e instituições tem ou podem ter 
controle.

Cecconello, W. W., & Stein, M. L. (2021). Prevenindo 
injustiças: Como a psicologia do testemunho 
pode ajudar a compreender e prevenir o falso 
reconhecimento de suspeitos. Avances en 
Psicología Latinoamericana, 38(1), 172-188. 
https://doi.org/10.12804/revistas.urosario.edu.
co/apl/a.6471

O artigo, publicado em português, aborda 
uma série de processos psicológicos e proce-
dimentos que podem acabar resultando em um 
falso reconhecimento. Ele se concentra nas 
etapas que antecedem o reconhecimento, assim 
como na preparação e realização do processo 
de identifi cação. Baseando-se na literatura cien-
tífi ca relacionada, os autores propõem uma série 
de recomendações baseadas em evidências para 
sanar os problemas apontados.

Apresentação de Até Cinco 
Referências de Livros, Vídeos, 
Websites que Poderiam Ser 
de Interesse o Leitor do Artigo

Folha de São Paulo. (2021). Inocentes presos 
[Playlist de vídeos]. YouTube. https://www.
youtube.com/playlist?list=PLEU7Upkdqe7Gsm
Lbj7xn_J3cFLl8-GdZz 

Playlist de vídeos da série “Inocentes 
Presos”, conjunto de reportagens da Folha de 
São Paulo que, através de levantamento nacional, 
buscou realizar uma radiografi a das prisões 
injustas e dos principais erros relacionados, além 
de apontar o perfi l das vítimas dessas injustiças.

 Rodrigues, A., Pagnan, R., & Valente, R. (2021, 25 
de maio). Falhas em reconhecimento alimentam 
máquina de prisões injustas de negros e 
pobres no Brasil. Folha de São Paulo. https://
temas.folha.uol.com.br/inocentes/erros-de-
reconhecimento/falhas-em-reconhecimento-
alimentam-maquina-de-prisoes-injustas-de-
negros-e-pobres-no-brasil.shtml

Reportagem principal do levantamento 
nacional realizado pela Folha de São Paulo 
sobre a condenação de inocentes. Dos 100 casos 
avaliados, 42 das condenações injustas estavam 
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relacionadas à forma como os procedimentos 
de reconhecimento foram conduzidos pelas 
autoridades. Além disso, a reportagem aponta 
que os casos de reconhecimentos incorretos 
afetaram mais pessoas negras (71,5%) do que 
pessoas brancas (28,5%) e está relacionada 
também ao status socioeconômico, na medida 
em que a maioria das pessoas condenadas 
injustamente era de baixa renda.

Rodrigues, A., & Pagnan, R. (2021, 4 de junho). Sem 
banco de dados unifi cado, Brasil ainda prende 
inocentes por erro em identifi cação. Folha 
de São Paulo. https://temas.folha.uol.com.br/
inocentes/falha-de-identifi cacao/sem-banco-de-
dados-unifi cado-brasil-ainda-prende-inocentes-
por-erro-em-identifi cacao.shtml

Apresenta como a questão de problemas de 
identifi cação de pessoas, ligados especialmente 
à falta de um banco de dados nacional unifi ca-
do, resulta na condenação de pessoas inocentes 
ao invés dos verdadeiros procurados. Conforme 
levantamento realizado pela Folha de São Paulo, 
uma de cada quatro prisões injustas estiveram re-
lacionadas a problemas na confi rmação de iden-
tidade. Atualmente, uma pessoa pode possuir um 
registro de identidade diferente para cada estado 
da federação e, além disso, não há interligação 
entre os sistemas estaduais de identifi cação. 
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Apresenta como a vida de pessoas conde-
nadas injustamente é afetada mesmo após com-
provada a prisão injusta. Além disso, aborda a 
questão do estigma social, prejuízo fi nanceiro 
e sequelas psicológicas das vítimas. As indeni-
zações para as pessoas que passaram pelo cár-
cere injustamente são, conforme reportagem, 
frequentemente negadas e os casos de reparação 
judicial se arrastam por anos.

Innocence Project Brasil. (n.d.). Innocence Project 
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Site do Innocence Project Brasil, organiza-
ção sem fi ns lucrativos criada em 2016 com foco 
no enfrentamento das condenações de inocen-
tes no Brasil. Faz parte da Innocence Network, 
rede espalhada pelo mundo e ligada ao Project 
Innocence dos EUA. Também faz parte do RED 
Inocente, que abrange nove países da América 
Latina e a Espanha. O projeto brasileiro oferece 
assistência jurídica gratuita para pessoas que fo-
ram condenadas por crimes que não cometeram, 
além de atuar através da elaboração e promoção 
de pesquisas e documentos relacionados à pre-
venção de erros judiciários.
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